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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI  
N.º 6.901-A, DE 2002 

(Do Sr. Antonio Cambraia) 
 

Estabelece redução de tarifa para os consumidores de energia elétrica  portadores  
de  deficiências ou enfermidades que demandem utilização de equipamentos ou 
tratamentos dependentes de consumo de eletricidade; tendo parecer da Comissão 
de Seguridade Social e Família,  pela aprovação (relatora: DEP. LAURA 
CARNEIRO). 

 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA, DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E MINORIAS, DE MINAS E 
ENERGIA, DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54). 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- parecer da relatora 
- parecer da Comissão 
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O Congresso Nacional, nos termos dos arts. 48, 61 e 66 da 
Constituição Federal, decreta: 

 

Art. 1º Esta lei estabelece a obrigatoriedade às 

concessionárias distribuidoras de energia elétrica de praticarem redução de tarifa de 

energia elétrica no fornecimento a consumidores portadores de deficiências ou 

enfermidades que demandem utilização de equipamentos ou tratamentos 

dependentes de consumo de eletricidade. 

Art. 2º Ficam as concessionárias distribuidoras de energia 

elétrica obrigadas a praticar redução tarifária para consumidores portadores de 

deficiências ou enfermidades que demandem utilização de equipamentos ou 

tratamentos dependentes de consumo de eletricidade. 

§ 1° Para poder fazer jus à redução mencionada no caput 

deste artigo, o consumidor deverá apresentar à concessionária distribuidora atestado 

médico comprobatório da enfermidade ou deficiência que o obrigue ao uso de 

equipamentos ou métodos de tratamento dependentes do consumo permanente de 

energia elétrica. 

§ 2° A concessionária distribuidora, no prazo máximo de trinta 

dias, deverá proceder à verificação da consistência da solicitação e adotar a  

redução prevista para o caso. 

§ 3° A concessionária distribuidora, observado o prazo acima, 

poderá requerer perícia, tanto no que se refere à dependência à energia elétrica, 

quanto ao uso dos equipamentos ou tratamentos. 

§ 4º Cessado o motivo da redução de tarifa, poderá a 

concessionária distribuidora refluir aos patamares de tarifa anteriores à concessão 

da redução. 

§ 5° A Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL, no 

prazo de sessenta dias, estabelecerá os critérios e as faixas da redução de que trata 

o caput deste artigo, não podendo essa redução ser menor que cinqüenta por cento 

da tarifa praticada para os consumidores residenciais na região. 
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Art. 3° Por ocasião do reajuste tarifário anual, a ANEEL 

considerará o montante das reduções, distribuindo-o proporcionalmente entre todas 

as classes de consumidores, salvo aqueles enquadrados na subclasse residencial 

de baixa renda. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Além do sofrimento imposto por moléstias e deficiências e das 

despesas daí decorrentes, muitos brasileiros se vêem onerados por brusca elevação 

em suas contas mensais de consumo de energia, mercê da necessidade do uso de 

equipamentos e tratamentos de alta demanda de energia, dentre eles, as máquinas 

de auxílio à respiração, a termoterapia e a transformação da eletricidade em força 

motriz. 

A proposição prevê que, para a manutenção do equilíbrio 

econômico, possa a ANEEL incorporar o custo do montante das reduções na tarifas 

praticadas para todas as classes de consumidores, à exceção daqueles 

enquadrados na subclasse de consumidores residenciais de baixa renda. 

Por fim, estabelece a proposição que, no caso de cessação da 

necessidade do uso de equipamentos ou dos tratamentos que demandem 

expressivo consumo de energia, possa a concessionária distribuidora retornar aos 

níveis de tarifas praticados anteriormente à concessão. 

Dado o alcance social da iniciativa, solicitamos aos nobres 

pares que nos acompanhem no esforço de transformá-la em lei. 

 

Sala das Sessões, em 04 de junho de 2002. 

 

 

Deputado ANTÔNIO CAMBRAIA  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988  

 
.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV  

 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

 

CAPÍTULO I  

 DO PODER LEGISLATIVO  

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Das Atribuições do Congresso Nacional  

 

Art. 48.  Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos artigos 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias 

de competência da União, especialmente sobre: 

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas; 

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado; 

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas; 

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União; 

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas; 

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal; 

VIII - concessão de anistia; 

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do Distrito Federal; 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas; 

observado o que estabelece o art.84, VI, b; 
* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XI - criação, e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 
* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

XII - telecomunicações e radiodifusão; 

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações; 
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XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal. 

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por lei de 

iniciativa conjunta dos Presidentes da República, da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal e do Supremo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 

153, III, e 153, § 2º, I. 
* Inciso XV acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

 

Art. 49.  É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; 
* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998. 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e 

apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares. 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII  

 Do Processo Legislativo  
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.................................................................................................................................................... 

 

Subseção III  

 Das Leis  

 

Art. 61.  A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas; 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração; 

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios; 

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; 
* Alínea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios; 

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art.84, VI; 
* Alínea "e" com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
* Alínea "f" acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998. 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles. 

  

Art. 62.  Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao 

Congresso Nacional. 
* Artigo, "caput", com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  
* § 1º, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

I - relativa a: 
* Inciso I, "caput", acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 
* Alínea "a" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 
* Alínea "b" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
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c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 
* Alínea "c" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art.167, § 3º; 
* Alínea "d" acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

III - reservada a lei complementar; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. 
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício 

financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi 

editada. 
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.  
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. 
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. 
* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. 
* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. 
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* § 10º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias 

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  
* § 11 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. 
* § 12 acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 66.  A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 

Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará. 

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo 

de quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e 

oito horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto. 

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 

inciso ou de alínea. 

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 

importará sanção. 

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de 

seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores, em escrutínio secreto. 

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 

Presidente da República. 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado 

na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação 

final. 
* § 6º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 

§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente 

da República, nos casos dos parágrafos 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se 

este não o fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo. 

  

Art. 67.  A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 

dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional. 

.................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................  
 

 
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

 
I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe, de autoria do ilustre Deputado 

Antônio Cambraia, propõe que os portadores de deficiências ou enfermidades, cujo 
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tratamento dependa de equipamentos que consumam energia elétrica, recebam um 

desconto em suas contas de luz. 

Para tanto, segundo dispõe o Projeto, o consumidor deve 

pleitear redução junto à concessionária distribuidora de energia, apresentando 

atestado médico que comprove a sua necessidade do aludido equipamento. 

A concessionária, por sua vez, deve, em trinta dias, verificar a 

consistência da solicitação, podendo requerer perícia, tanto no que se refere ao 

consumo de energia elétrica, quanto à necessidade de uso da aparelhagem. 

Estabelece, ainda, que cessando o motivo para a redução, a 

concessionária poderá cancelá-la, retornando aos preços praticados anteriormente. 

Compete à ANEEL a responsabilidade pelos critérios de 

redução de que trata o Projeto, definindo que não poderá ser menor que cinqüenta 

por cento da tarifa praticada para os consumidores residenciais na região. 

Por fim, determina que quando do reajuste da tarifa de energia 

elétrica, o citado órgão distribuirá o valor das reduções pelos demais consumidores, 

exceto os de baixa renda. 

O nobre autor, ao justificar sua iniciativa, citou o ônus que 

representa uma moléstia incapacitante e que tal ônus ainda é agravado pelo alto 

consumo de energia requerido pelos aparelhos e equipamentos demandados para o 

tratamento ou suporte à vida das pessoas. 

A matéria é de competência regimental deste Órgão Técnico, 

cabendo-nos a manifestação quanto ao mérito no que diz respeito aos aspectos 

relativos à saúde e assistência social. Posteriormente deverão manifestar-se a 

Comissão de Defesa do Consumidor, Meio Ambiente e Minorias, também no que 

concerne ao mérito, e as Comissões de Finanças e Tributação, no que compete à 

adequação orçamentária e financeira e de Constituição e Justiça e de Redação, 

quanto à constitucionalidade. 

Não foram apresentadas emendas nos prazos regimentais. 

É o relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

Trata-se sem sombra de dúvidas de uma proposição de grande 

alcance social. Com efeito, é possível perceber que, a cada dia, trona-se mais 

comum a existência de pessoas que demandam aparelhos que consomem energia 

para que se mantenham vivos ou para que possam gozar as suas vidas com um 

mínimo de conforto. Destaque-se que a medida não atinge apenas os doentes, 

ligados a aparelhos, como respiradores e máquinas de diálise, mas também os que 

dependem de cadeiras de rodas movidas à tração elétrica. 

A redução proposta representaria, indiscutivelmente, um 

subsídio importante para as famílias, tendo em vista o gasto de energia que uma 

situação como essa implica. Deve-se, contudo, perceber que o sistema de saúde e a 

recuperação do indivíduo são beneficiados na mesma proporção. 

De fato, tem sido observável em escala mundial que pacientes 

condenados a viver ligados a aparelhos, podem e devem ser tratados em domicílio, 

pois o ambiente hospitalar os deprime, do ponto de vista psicológico, e os expõem a 

infecções, do ponto de vista orgânico. 

Assim, cresce sobremaneira a quantidade de pessoas que são 

mantidas em suas casas e recebem acompanhamento domiciliar de equipes de 

saúde, mas que demandam o apoio de equipamentos consumidores de energia. 

Desse modo, do que tange à competência desta Comissão de 

Seguridade Social e Família, a medida se justifica plenamente, sendo nosso voto 

pela aprovação do Projeto de Lei nº 6.901, de 2002. 

Sala da Comissão, em 08 de julho de 2003. 

 

Deputada Laura Carneiro 

Relatora 

 
 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 
 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em reunião ordinária 
realizada hoje, aprovou unanimemente o Projeto de Lei nº 6.901/2002, nos termos 
do Parecer da Relatora, Deputada Laura Carneiro. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
 
Angela Guadagnin - Presidente, Roberto Gouveia e José Linhares - 

Vice-Presidentes, Amauri Robledo Gasques, Antonio Joaquim, Arlindo Chinaglia, 
Arnaldo Faria de Sá, Athos Avelino, Benjamin Maranhão, Carlos Mota, Custódio 
Mattos, Darcísio Perondi, Dr. Francisco Gonçalves, Dr. Pinotti, Dr. Ribamar Alves, 
Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Geraldo Resende, Guilherme Menezes, Henrique 
Fontana, Homero Barreto, Jandira Feghali, Laura Carneiro, Lavoisier Maia, Manato, 
Maria Helena, Maria Lucia, Mário Heringer, Nilton Baiano, Pastor Francisco Olímpio, 
Rafael Guerra, Rommel Feijó, Selma Schons, Suely Campos, Thelma de Oliveira, 
Adelor Vieira, Elimar Máximo Damasceno, Maninha, Milton Cardias, Silas Brasileiro 
e Walter Feldman. 

 
Sala da Comissão, em 29 de outubro de 2003. 
 

Deputada ANGELA GUADAGNIN 
Presidente 
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